
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA

7º OFÍCIO

2° Edital de Convocação para Audiência Pública sobre o Projeto
Ministério Público pela Educação no Município de Amajari/RR

Procedimento Administrativo: 1.32.000.000361/2019-13

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelos Procuradores da República
Manoela  Lopes  Lamenha  Lins  Cavalcante  e  Rodrigo  Mark  Freitas,  e  o  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, pelo Promotor de Justiça Lincoln Zaniolo, no uso
de suas atribuições legais e institucionais e nos termos do art. 129, II, c/c art. 37, caput, da
Constituição Federal de 1988, no art. 5°, I, da Lei Complementar n° 75/93 e na Resolução n°
82/2012  do  Conselho  Nacional  do  Ministerio  Público, no  âmbito  do  Procedimento
Administrativo:  1.32.000.000361/2019-13,  instaurado  para  acompanhar  as  ações  para
implementação do Projeto Ministério Público pela Educação, no Município do Amajari, com
vistas a melhorar os índices de Educação, além da estrutura e funcionamento das unidades
escolares  localizadas  no  referido  Município,  torna  público  que  será  realizada  Audiência
Pública,  no dia 23.08.2019, das 09h às 12h, na sede da Escola Estadual Ovídio Dias,
Município do Amajari.

O presente edital visa substituir aquele datado de 30/05/2019, uma vez que, em
razão de outros compromissos institucionais dos membros participantes acima referidos,  a
data de realização do ato foi adiada. 

Referida  Audiência  Pública  tem  o  objetivo  de  identificar  as  variantes
responsáveis  pelos  índices  de  educação  nas  escolas  municipais  e  estaduais,  sediadas  no
referido  Município,  bem  como  ouvir  os  órgãos  da  Administração  Pública  Municipal  e
Estadual, comunidade e instituições locais sobre as demandas na área, de modo a orientar a
atuação do Ministério Público Federal e Estadual de Roraima, destinada a defesa dos direitos
envolvidos sob a perspectiva coletiva nas matérias de suas atribuições. 

Será lavrada, em até 20 dias após o evento, ata sucinta dos trabalhos, sendo
ambas  disponibilizadas  aos  interessados  após  o  referido  prazo.  A  Participação  dos
interessados sera limitada à capacidade do local. 

Para tanto, o ato seguirá a seguinte programação:

Av. General Penha Brasil, 1255, São Francisco - CEP 69305-130 - Boa Vista/RR 
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a)  Às  09h00min,  a  Procuradora  da  República  subscrita,  na
condição  de  coordenadora  da  mesa,  fará  a  abertura  do  evento,
expondo  os  objetivos  do  projeto  e  a  sistemática  a  ser  adotada  na
audiência. O Promotor de Justiça também fará breve explanação;

b) Em seguida, será convocada a mesa, que será composta de
representantes das Secretarias de Educação Estadual e do Município
do Amajari;

c)  Assim, os trabalhos serão iniciados, seguindo-se a seguinte
ordem: (i) apresentação da Procuradora da República e do Promotor
de Justiça sobre pontos relevantes acerca do sistema de educação; (ii)
breves  manifestações  (de  até  15  minutos)  dos  representantes  das
Secretarias  de Educação Estadual  e  do Município do Amajari;  (iii)
debates  do  público  externo;  (iv)  devolutiva,  caso  houver  alguma
indagação para as autoridades presentes;

c)  Para  participação,  os  interessados  deverão  inscrever-se,  no
local e dia do evento, com os responsáveis que serão indicados quando
da abertura da audiência;

d)  O  tempo  de  fala  dos  participantes  será  limitado  pela
Coordenação do Evento de acordo com a quantidade de interessados
em se manifestar, atendendo ao horário de término;

e)  As conclusões e/ou posicionamentos de cada um dos órgãos e
autoridades  convidadas  serão  registrados  em  ata,  para  subsidiar  a
futura adoção de providências, visando a garantir o direito à adequada
educação indígena.

Publique-se o presente Edital de Convocação no sítio eletrônico do Ministério
Público Federal em Roraima, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data da
audiência,  sem prejuízo  de  sua  afixação em local  visível  na  recepção  do prédio  sede  da
Procuradoria da República em Roraima, com a mesma antecedência,  na forma do artigo 3° da
Resolução n° 82/2012 do Conselho Nacional do Ministério Público.

(assinatura eletrônica)
Manoela Lopes Lamenha Lins Cavancante

Procuradora da República

Av. General Penha Brasil, 1255, São Francisco - CEP 69305-130 - Boa Vista/RR 
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